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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
 

DECRETO N.º 040/2022 
DE 25 DE MARÇO DE 2022 

  
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 135.000,00 
(CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 135.000,00 
(CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso V, 
do art. 18, da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na(s) seguinte(s) 
dotação(es) orçamentária(s):  

 
ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2010 MANUT CURSOS/TREINAM/SIMPOS/COMGRESSOS 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PESSOA JURÍDICA 43 R$ 20.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUN DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER  
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM EDUCAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2040 MANUT PARQUES ESP E GINASIO DE ESPORTES 
RUBRICA: 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13716 R$ 10.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO  
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO  
ATIV/PROJ: 2140 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO  
RUBRICA: 3.1.90.16.00 OUTRAS DESP VARIAVEIS-PESSOA CIVIL 302 R$ 10.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO  
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO  
ATIV/PROJ: 2164 MANUTENÇÃO ECOPONTO  

RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 309 R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PESSOA JURÍDICA 319 R$ 45.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO  
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO  
ATIV/PROJ: 2165 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  310 R$ 20.000,00 

 
ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS   
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS   
ATIV/PROJ: 2008 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUB 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  333 R$ 5.000,00 
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Art. 2º Servirá de recursos para cobertura das despesas de que trata 

o artigo anterior, o Superavit Financeiro Recursos Livre.  
 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
  
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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EDITAL Nº 019/2022 
DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal, de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi homologado pelo 
Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Motorista Juliano Gabriel Gonçalves 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 
se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 154/2022 
DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 
CONCEDE AFASTAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro – Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder na forma do art. 111, inciso VIII, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações posteriores, que trata do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, o afastamento de um (1) dia  do serviço, ao  Servidor 
Municipal ALDAIR FONTANA, pelo falecimento de sua Cunhada JENI PEREIRA 
PINTO, ocorrido às 09:30 horas, do dia 23.03.2022, no Hospital São José, no município 
de São José do Ouro, conforme cópia da Certidão de Óbito Matrícula n.º 100271 01 55 
2022 4 00012 069 0002697 21, do Registro Civil de Pessoas Naturais de São José do 
Ouro - RS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 24.03.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 155/2022 
DE 25 DE MARÇO DE 2022 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de 
Cargos e Funções Públicas do Município e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Motorista Juliano Gabriel Gonçalves 5º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 
entrar em exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 
nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio,  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 25 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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